
DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE

DESPESA



ATIVIDADE FIM



3 - LOCAÇÃO DE ESPAÇOS



3.1 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO -
ETAPA 1

(ALÍNEA NÃO UTILIZADA)



3.2 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO -
ETAPA 2

(ALÍNEA ZERADA)



3.3 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO -
ETAPA 3

(ALÍNEA ZERADA)



4 - MATERIAL DE CONSUMO /
ESPORTIVO



4.1 - BOLA DE TÊNIS TUBO
COM 3 BOLAS

(ALÍNEA NÃO UTILIZADA)



5 - TRANSPORTE /
LOCOMOÇÃO



5.1 - TRANSFER LOCAL



D K LOCACOES E
TRANSPORTE LTDA



PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO, 1700, SALA 806, SUNNY TOWER - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal: 41075439

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nome / Razão Social: D K LOCACOES E TRANSPORTE EIRELI - ME
CPF / CNPJ: 27.053.798/0001-96
Endereço: AV AV SANTOS DUMONT 52 EDIF MIKONOS BLOCO 02 APT 601 - BAIRRO TIRIRICAL - CEP: 65055210

Inscrição Municipal: 98226269

00000157

17/09/2025 12:29:21

3A8B.B1E8.85C5.3654.FE06.102F.644F.586F

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Código de Verificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Número da Nota

Data e Hora da Emissão

CPF/CNPJ:

(98) 98822424Telefone:d.kayatt@hotmail.comEmail:MAUF:SAO LUIS

(11) 50413790Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

Descrição:LOCAÇÃO DE 01 (UMA) VAN EXECUTIVA, COM NO MÍNIMO 15 LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM MOTORISTA, PARA TRANSPORTAR AS ATLETAS, ÁRBITROS    E
EQUIPE DE PRODUÇÃO, TRAJETO - CLUBE / HOTEL OFICIAL / CLUBE, DURANTE A COMPETIÇÃO, A
DISPOSIÇÃO POR 12 HORAS DIÁRIAS.
VALOR DO SERVIÇO R$ 8.100,00

 Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item

1,0000 8.100,00 8.100,00TRIBUTÁVEL LOCAÇÃO DE VAN EXECUTIVA

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.100,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

Valor Total Composição:

R$ 0,00

Base Cálculo:

R$ 8.100,00

Alíquota:

2,81%

Valor ISS:

R$ 227,61

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação

Recolhimento: PRÓPRIO

Serviço: 1601 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIÁRIO, FERROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO DE

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Atividade: 492300200 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

Mês de 09/2025
Descrição NBS:

Local de Prestação do SAO LUIS / MA

R$ 0,00

Valor Total Deduções:



CARTA DE CORREÇÃO Nº 1
ANEXADA EM 17/09/2025 - 12:47:10

NOTA EXPLICATIVA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO, 1700, SALA 806, SUNNY TOWER - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal: 41075439

Nome / Razão Social: D K LOCACOES E TRANSPORTE EIRELI - ME
CPF / CNPJ: 27.053.798/0001-96
Endereço: AV AV SANTOS DUMONT 52 EDIF MIKONOS BLOCO 02 APT 601 - BAIRRO TIRIRICAL - CEP: 65055210

Inscrição Municipal: 98226269

Número da Nota
00000157

Data e Hora da Emissão
17/09/2025 12:29:21

Código de Verificação
3A8B.B1E8.85C5.3654.FE06.102F.644F.586F

OBSERVAÇAO:
 Sinal pago R$ 5.000,00 dia 05/09/2025
Ano V Copa Feminina de Tênis
Processo: 71000.061631/2024-29
SLI 2403623
Item 5.1 Transfer Local

CPF/CNPJ:

(98) 98822424Telefone:d.kayatt@hotmail.comEmail:MAUF:SAO LUIS

(11) 50413790Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço;
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - O número da nota e a data de emissão;
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS;
V - A indicação da existência de ação judicial ao ISS;
VI - A indicação do local de incidência do ISS;
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços - RPS que gerou a NFSe.

CARTA DE CORREÇÃO
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G332050623005010010

05/09/2025 07:03:45

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1451 SAO LUIS TIRIRICAL

Conta corrente (com
DV) 654865

Conta Pagamento 0000

CNPJ 27.053.798/0001-96

Nome favorecido D K LOCACOES E TRANSPORTE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 90.501

Valor 5.000,00

Data transferência 05/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 8702664AE0CEDF19

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G333171246051168012

17/09/2025 13:07:57

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1451 SAO LUIS TIRIRICAL

Conta corrente (com
DV) 654865

Conta Pagamento 0000

CNPJ 27.053.798/0001-96

Nome favorecido D K LOCACOES E TRANSPORTE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 91.702

Valor 3.100,00

Data transferência 17/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB C64EF4A91D511960

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



                     

  
    

  

  

 

 

 

 

                                   RECIBO 

 
São Luis/MA, 03 de setembro de 2025 

 

Recebemos do INSTITUTO SPORTS, situado na Avenida Queiroz Filho, 1.700, Torre D, 

sala 806 – 8º. andar, Bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000, CNPJ 

10.698.782/0001-38, a importância de R$ 5.000,00(cinco mil  reais), pago através de 

TED em nome da contratada no dia 05/09/2025,  referente ao sinal do Transfer local. 

A Nota Fiscal será emitiada no final do evento no valor total. 

 

 

Evento: Ano V Copa Feminina de Tênis 

Processo : 71000.061631/2024-29 

SLI: 2403623 

Item 5.1 Transfer local 

 
São Luís,03 de Setembro de 2025 

                               

 
                                 DK LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA. 
                                                Davi Kayatt Freitas  

                                                                  Proprietário   

 

 
                      Endereço: Avenida Santos Dumont n°52 –TIRICAL- São Luis – Ma  

CNPJ. 27.053.798/0001-96 - E-mail: dktransporte2017@gmail.com  
Fone: (98) 3245-9751/98822-4244  

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.053.798/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL
D K LOCACOES E TRANSPORTE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
D K LOCACOES E TRANSPORTE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV AV SANTOS DUMONT

NÚMERO
52

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.055-210

BAIRRO/DISTRITO
TIRIRICAL

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
D.KAYATT@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8822-4244

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2025 às 16:42:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1













5.2 - TRANSPORTE DE
MATERIAL - ETAPA 2

(ALÍNEA ZERADA)



5.3 - TRANSPORTE DE
MATERIAL - ETAPA 3

(ALÍNEA ZERADA)



5.4 - TRANSPORTE DE
MATERIAL - ETAPA 1



MARCONDES TRANSPORTE
DE CARGAS E MUDANCAS

LTDA



REMETENTE INSTITUTO SPORTS
ENDEREÇO AVENIDA QUEIROZ FILHO,1700 - SALA 806 - 8 ANDAR

VILA HAMBURGUESA
MUNICÍPIO SAO PAULO - SP CEP 05319-000
CNPJ/CPF 10.698.782/0001-38 INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS Brasil FONE (11) 5041-3790

DESTINATÁRIO M. G. BARBOSA E CIA LTDA
ENDEREÇO RUA TURIACU,006 - QUADRA: 19;

QUINTAS DO CALHAU
MUNICÍPIO SAO LUIS - MA CEP 65072-885
CNPJ/CPF 09.527.480/0001-18 INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS Brasil FONE (98) 9220-0770

EXPEDIDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO CEP

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS FONE

RECEBEDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO CEP

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS FONE

TOMADOR DO SERVIÇO INSTITUTO SPORTS MUNICÍPIO SAO PAULO UF SP CEP 05319-000
ENDEREÇO AVENIDA QUEIROZ FILHO,1700 - SALA 806 - 8 ANDAR - VILA HAMBURGUESA
CNPJ/CPF 10.698.782/0001-38 INSCRIÇÃO ESTADUAL PAÍS Brasil FONE (11) 5041-3790

PRODUTO PREDOMINANTE

FERRAGENS
OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA

LONAS
VALOR TOTAL DA MERCADORIA

15.000,00

MASSA(KG) CUBAGEM(M3) VOLUME(LITROS) UNIDADES(UND)

PECAS
1.112,000 UN

QTDE(MMBTU) NOME DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL NÚMERO DA APOLICE NÚMERO DA AVERBAÇÃO

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DO SERVIÇO

20.500,00

VALOR A RECEBER

20.500,00
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA BASE DE CALCULO ALÍQ ICMS VALOR ICMS % RED. BC ICMS

Simples Nacional

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS

TIPO DOC CNPJ/CHAVE/OBS SÉRIE/NRO. DOCUMENTO TIPO DOC CNPJ/CHAVE/OBS SÉRIE/NRO. DOCUMENTO

MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANCAS LTDA

RUA Clermont,107
Jardim Santo AntA´nio - 05723-350 - SA£o Paulo - SP

Fone/Fax: (11) 93313-3300

CNPJ/CPF:  59.341.599/0001-70     Insc.Estadual: 152707904110

TIPO DO CTE
Normal

TIPO DO SERVIÇO
Normal

TOMADOR DO SERVIÇO
Remetente

FORMA DE PAGAMENTO

DACTE
Documento Auxiliar do Conhecimento

de Transporte Eletrônico

MODAL

Rodoviário

MODELO

57

SÉRIE
0

NÚMERO
2

FL
1/1

DATA E HORA DE EMISSÃO

27/08/2025 12:50:00

INSC. SUFRAMA DO DESTINATÁRIO

CHAVE DE ACESSO

35.2508.59.341.599/0001-70-57-000-000.000.002-123.820.250-0

Consulta de autenticidade no portal nacional do CT-e, no site da Sefaz Autorizadora,
ou em http://www.cte.fazenda.gov.br

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252622731125 - 27/08/2025   13:16:34

CFOP - NATUREZA DA PRESTAÇÃO
6359 - PrestaA§A£o de serviA§o de transporte a contribuinte ou a nA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO
SA£o Paulo - SP

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO
SA£o Luiz - RR

00 - Declaração Emissão: 27/08/2025 Valor: 15000.00 Entrega: 01/09/2025 0000

OBSERVAÇÕES

ContrataA§A£o de 01 (um) caminhA£o com motorista para transporte de estruturas e materiais esportivos.SA£o Paulo- SP x SA£o Luis -MA Valor da Ida R$ 20.500,00Total da Nota R$
20.500,00Ano V Copa Feminina de TAnis Processo:71000.061631/2024-29SLI:2403623Item 5.4 Transporte de Material ? Etapa 1

DADOS ESPECÍFICOS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA

RNTRC DA EMPRESA

06015847
CIOT LOTAÇÃO

Não
DATA PREVISTA DE ENTREGA ESTE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ATENDE

À LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VIGOR

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-E

o valor aproximado de tributos incidentes sobre o preço deste serviço é de R$0,00

RESERVADO AO FISCO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE

NOME

ASSINATURA / CARIMBO

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORARG

CT-E

Nº. DOCUMENTO  2

SÉRIE  0

Impresso em  27/08/2025   13:16:39 VHSYS Sistema de Gestão - 0800 007 0017 www.vhsys.com.br
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334271558162870010

27/08/2025 16:05:23

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1661 S PAULO GIOVANNI GRONCHI

Conta corrente (com
DV) 978666

Conta Pagamento 0000

CNPJ 59.341.599/0001-70

Nome favorecido MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANC

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 82.701

Valor 20.500,00

Data transferência 27/08/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 08F245B1EA854B64

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



CARTA DE CORREÇÃO
CNPJ/CPF
59.341.599/0001-70

CHAVE DE ACESSO
35250859341599000170570000000000021238202500

LOTE
1

ORGÃO
SP

PROTOCOLO
135252624934589

TIPO EVENTO
110110

DATA
27/08/2025 15:55

CORREÇÃO

Grupo
alterado

Campo
alterado Valor alterado Posição Valor anterior

compl xObs

Contratacao de 1 (um)
caminhao com motorista
para transporte de estruturas
e materiais esportivos. Sao
Paulo - SP X Sao Luis - MA.
Valor da Ida R$ 20.500,00.
Total da Nota R$ 20.500,00 -
Ano V Copa Feminina de
Tenis -
Processo:71000.061631/202
4-29 SLI:2403623 - Item 5.4
Transporte de material -
Etapa 1

ContrataA§A£o de 01 (um)
caminhA£o com motorista
para transporte de estruturas
e materiais esportivos.SA£o
Paulo- SP x SA£o Luis -MA
Valor da Ida R$
20.500,00Total da Nota R$
20.500,00Ano V Copa
Feminina de TAnis
Processo:71000.061631/202
4-29SLI:2403623Item 5.4
Transporte de Material ?
Etapa 1

A Carta de Correção é disciplinada pelo Art. 58-B do CONVÊNIO/SINIEF 06/89:
Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documentos fiscais relativos à
prestação de serviço de transporte, desde Conhecimento de Transporte Eletrônico MOC CT-e 3.00 Pág. 112 / 231 que o erro não esteja
relacionado com:
I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da
prestação;
II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente, tomador, remetente ou do destinatário;
III - a data de emissão ou de saída.

Emitido por supernotas.onlinesolucoesdigitais.com.br



REMETENTE M. G. BARBOSA E CIA LTDA
ENDEREÇO RUA TURIACU,006 - QUADRA: 19;

QUINTAS DO CALHAU
MUNICÍPIO SAO LUIS - MA CEP 65072-885
CNPJ/CPF 09.527.480/0001-18 INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS Brasil FONE (98) 9220-0770

DESTINATÁRIO INSTITUTO SPORTS
ENDEREÇO AVENIDA QUEIROZ FILHO,1700 - SALA 806 - 8 ANDAR

VILA HAMBURGUESA
MUNICÍPIO SAO PAULO - SP CEP 05319-000
CNPJ/CPF 10.698.782/0001-38 INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS Brasil FONE (11) 5041-3790

EXPEDIDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO CEP

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS FONE

RECEBEDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO CEP

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PAÍS FONE

TOMADOR DO SERVIÇO INSTITUTO SPORTS MUNICÍPIO SAO PAULO UF SP CEP 05319-000
ENDEREÇO AVENIDA QUEIROZ FILHO,1700 - SALA 806 - 8 ANDAR - VILA HAMBURGUESA
CNPJ/CPF 10.698.782/0001-38 INSCRIÇÃO ESTADUAL PAÍS Brasil FONE (11) 5041-3790

PRODUTO PREDOMINANTE

FERRAGENS
OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA

LONAS
VALOR TOTAL DA MERCADORIA

15.000,00

MASSA(KG) CUBAGEM(M3) VOLUME(LITROS) UNIDADES(UND)

PECAS
1.112,000 UN

QTDE(MMBTU) NOME DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL NÚMERO DA APOLICE NÚMERO DA AVERBAÇÃO

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DO SERVIÇO

20.500,00

VALOR A RECEBER

20.500,00
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA BASE DE CALCULO ALÍQ ICMS VALOR ICMS % RED. BC ICMS

Simples Nacional

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS

TIPO DOC CNPJ/CHAVE/OBS SÉRIE/NRO. DOCUMENTO TIPO DOC CNPJ/CHAVE/OBS SÉRIE/NRO. DOCUMENTO

MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANCAS LTDA

RUA Clermont,107
Jardim Santo Antonio - 05723-350 - Sao Paulo - SP

Fone/Fax: (11) 93313-3300

CNPJ/CPF:  59.341.599/0001-70     Insc.Estadual: 152707904110

TIPO DO CTE
Normal

TIPO DO SERVIÇO
Normal

TOMADOR DO SERVIÇO
Destinatário

FORMA DE PAGAMENTO

DACTE
Documento Auxiliar do Conhecimento

de Transporte Eletrônico

MODAL

Rodoviário

MODELO

57

SÉRIE
0

NÚMERO
3

FL
1/1

DATA E HORA DE EMISSÃO

15/09/2025 15:09:00

INSC. SUFRAMA DO DESTINATÁRIO

CHAVE DE ACESSO

35.2509.59.341.599/0001-70-57-000-000.000.003-125.720.250-3

Consulta de autenticidade no portal nacional do CT-e, no site da Sefaz Autorizadora,
ou em http://www.cte.fazenda.gov.br

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252884049634 - 15/09/2025   16:34:15

CFOP - NATUREZA DA PRESTAÇÃO
6932 - Prestacao de servico de transporte iniciada em unidade da

INÍCIO DA PRESTAÇÃO
Sao Luis - MA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO
Sao Paulo - SP

00 - Declaração Emissão: 01/09/2025 Valor: 15000.00 Entrega: 19/09/2025

OBSERVAÇÕES

Contratacao de 01 (um) caminhao com motorista para transporte de estruturas e materiais esportivos.Sao Luis -MA x Sao Paulo -SP Valor da volta R$ 20.500,00Total da Nota R$ 20.500,00Ano
V Copa Feminina de Tenis Processo:71000.061631/2024-29SLI:2403623Item 5.4 Transporte de Material ? Etapa 1

DADOS ESPECÍFICOS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA

RNTRC DA EMPRESA

06015847
CIOT LOTAÇÃO

Não
DATA PREVISTA DE ENTREGA ESTE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ATENDE

À LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VIGOR

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-E

o valor aproximado de tributos incidentes sobre o preço deste serviço é de R$0,00

RESERVADO AO FISCO

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE

NOME

ASSINATURA / CARIMBO

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORARG

CT-E

Nº. DOCUMENTO  3

SÉRIE  0

Impresso em  15/09/2025   16:34:19 VHSYS Sistema de Gestão - 0800 007 0017 www.vhsys.com.br
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G332171137864119015

17/09/2025 11:51:20

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1661 S PAULO GIOVANNI GRONCHI

Conta corrente (com
DV) 978666

Conta Pagamento 0000

CNPJ 59.341.599/0001-70

Nome favorecido MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANC

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 91.701

Valor 20.500,00

Data transferência 17/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 9C64329EB89896AF

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.341.599/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2025

 
NOME EMPRESARIAL
MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANCAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARCONDES TRANSPORTES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. (Dispensada *)
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos (Dispensada *)
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças (Dispensada *)
52.12-5-00 - Carga e descarga (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CLERMONT

NÚMERO
107

COMPLEMENTO
********

 
CEP
05.723-350

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ILDARKCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE
(11) 8708-4285

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/06/2025 às 15:27:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

São partes no presente instrumento particular: 

(a)INSTITUTO SPORTS, com sede na cidade de São Paulo, deste 

Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 

andar Torre D,Vila Hamburguesa São Paulo -SP, CEP 05319-000, 

inscrita no CNPJ sob o  nº 10.698.782/0001-38, neste ato 

representada por Nelson Roesch Aerts ,  brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade 100.508.301-7- 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 436.463.520-00, residente e 

domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 

comercial na sede da representada, doravante simplesmente 

designada CONTRATANTE; e 
b)MARCONDES TRANSPORTE DE CARGAS E MUDANCAS LTDA  
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Clermont , 107 -
no Jardim Santo Antonio  na cidade de São Paulo- SPno Estado 
de São Paulo- SP, CEP :05.723-350, inscrita no CNPJ sob no 
59.341.599/0001-70, e  neste ato representado pelo seus 
representantes Infra- assinados, simplesmente designada 
CONTRATADA, considerando que: 
A  CONTRATADA é  uma empresa habilitada para prestação de 
serviços de transportes de cargas. 

A CONTRATANTE, por sua vez, busca de serviços de transporte 

de materiais e estruturas esportivas, com apoio em toda legislação 

vigente para a execução do projeto, nos moldes da Lei de Incentivo 

ao Esporte; e  para a execução de projeto esportivo, aprovado no 

Ministério do Esporte sob o registro 



 
 

 

71000.061631/2024-29 e  SLI 2403623 de acordo com a  Lei nº 

11.438 de 29 de dezembro de 2006, que consiste em um Torneio 

Internacional de tênis ITF denominado Ano V  Copa Feminina de 

Tênis. Então, a CONTRATANTE e  a  CONTRATADA 
(doravante “partes”), apresentam interesses comuns em suas áreas 

de atuação, estando imbuídas de boa-fé. 

RESOLVEM,  na melhor forma de direito, avençar o  presente 

Contrato de prestação de serviços (doravante simplesmente 

“Contrato”), o  qual será regido pelos termos e condições adiante 

estipulados. 

 

I. DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o serviço de transporte de 
material esportivos para o  Ano V Copa Feminina de Tênis, de 07 a 
14 de setembro de 2025 , na Academia Sports Villa em São Luis -MA 
moldes da Lei de Incentivo ao Esporte com todas as premissas 
previstas no proposto pela CONTRATANTE, bem como todo 
acompanhamento do mesmo junto aos interessados. 
Contratação de 01 (um) caminhão com motorista para transporte de 
estruturas e materiais esportivos.- São Paulo- SP x São Luis -MA - ida e volta 
Valor da ida R$ 20.500,00   Valor volta R$ 20.500,00 Total  R$ 41.000,00 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 A  CONTRATADA se obriga  

a) orientar a CONTRATANTE, quanto às ações dos serviços 

prestados e toda a documentação necessários, conforme premissas 

da lei; 



 
 

 

b) prestar serviços, quanto a  compilar notas fiscais, contratos, 

certidões e  todos documentos exigidos por lei, recibos e  demais 

documentos necessários para futura prestação de contas do 

projeto; 

2.2 Em contrapartida, a CONTRATANTE se obriga; 

a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 

necessárias para a perfeita execução dos serviços da CONTRATADA; 
b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, nos prazos e termos abaixo descritos:té 
b)1. A CONTRATADA será remunerada com recursos provenientes 
do projeto: 
b)1.1 A  remuneração da CONTRATADA será no valor global de 
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
b)1.2 A remuneração da CONTRATADA se dará mediante a  TED 
bancário em nome da Contratada mediante apresentação CTE na 
ida e CTE na volta e entrega dos materiais. 
III. PRAZOS 
3.1 A  CONTRATADA deverá seguir o  cronograma do 

projeto, bem como os prazos estipulados pelas regras da Lei de 

Incentivo ao Esporte. 

IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas 

de quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim 

como em razão de: (b) Falência, recuperação judicial, liquidação 

judicial ou extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada 

parte contratante que forem colidentes com os fins objetivados 



 
 

 

neste instrumento; e  (d) Extinção da pessoa jurídica por qualquer 

razão. 

4.1.1 Qualquer das partes será considerada inadimplente se 

mantiver o descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo 

prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data 

para o cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que 

neste caso a parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a 

presente prestação, mediante simples notificação nesse sentido. 
4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por 

inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará obrigada a restituir à 

CONTRATANTE todos os valores eventualmente pagos por esta 

até então, em uma única parcela, no 

prazo de até 5  (cinco) dias contados do recebimento de 

comunicação neste sentido ou mediante a  assinatura do 

instrumento que destratar este contrato, o que ocorrer primeiro. 

O  atraso da CONTRATADA na restituição de quaisquer valores 

devidos à  CONTRATANTE acarretará a  incidência de multa 

equivalente a  10% (dez por cento) do montante a  ser restituído, 

monetariamente corrigido pela variação apresentada pelo 

IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a 

data da efetiva e integral restituição. 

4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço sujeitará a 

CONTRATANTE ao pagamento de multa diária equivalente a 0,33% 



(trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) 

do valor em atraso, corrigido pela variação apresentada pelo 

IPCA/IBGE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a  data do 

inadimplemento até a data do seu efetivo e integral pagamento. 
V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total 

ou parcial das obrigações e/ou direitos consubstanciados no presente 

instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob 

pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão automática 

deste contrato, sem a  necessidade de prévia notificação.5.2 

O  presente instrumento não será, em nenhuma hipótese, 

considerado como criador de relações de sociedade, vínculo 

trabalhista ou qualquer forma de associação. 

5.3 Qualquer tolerância das partes contratantes em relação 

às obrigações aqui assumidas será considerada mera liberalidade, não 

gerando qualquer direito para ambas as partes e nem podendo ser 

interpretada como repactuação ou aditamento a  este 

instrumento, ou seja, o  não exercício por qualquer das partes de 

algum direito previsto neste instrumento ou dele decorrente não 

implicará renúncia ou novação, podendo a qualquer momento ser 

exigido seu cumprimento pela outra parte. 
5.4 Todos os representantes legais das partes que firmam 

este instrumento declaram que possuem poderes para firmar o 

presente instrumento e que estão devidamente habilitados.5.5 

Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está 



 
 
 
 
 

sendo firmado em caráter irrevogável e irretratável.5.6 Em caso 

de disputa pelas partes com relação aos termos e  condições 

contidos neste contrato, fica desde já convencionado o 
foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para a 

resolução de litígios,Abdicando as partes de outros foros, por 

melhores que possam parecer no futuro.E por estarem assim as 

partes, justas e contratadas, firmam este contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e  forma, na presença das 02 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

São Paulo, 18 de agosto de 2025 

 

 
_________________________ 

Instituto Sports 

Nelson Roesch Aerts 

 

___________________________ 

Cicero Marcondes  Barbosa Silva  

Testemunhas: 

1._________________________2 ._________________________ 

Nome Nome 
CPF CPF 



6 - MATERIAL PREMIAÇÃO



6.1 - TROFÉU



TROFEUS REBOUCAS LTDA



RECEBEMOS DE TROFEUS REBOUCAS LTDA - EPP OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000010406

SÉRIE 001

EMISSÃO: 21/08/2025  -  DEST. / REM.: INSTITUTO SPORTS (Cod. 548)  -  VALOR TOTAL: R$ 4.140,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000010406
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

TROFEUS REBOUCAS LTDA - EPP

RUA PADRE JOAO MANUEL, 

871 

CERQUEIRA CESAR

SAO PAULO - SP

TEL: (11)3081-6052

CEP: 01411-001

VENDA NO ESTADO 135252396608630 21/08/2025 17:58:39

105762762110 02.897.645/0001-02

3525 0802 8976 4500 0102 5500 1000 0104 0613 7810 4064

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz AutorizadoraFL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO SPORTS (Cod. 548)
ENDEREÇO

AV QUEIROZ FILHO SALA 806 SUNNY TOWER, 1700 SALA 806
MUNICÍPIO

SAO PAULO
FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

VILA HAMBURGUESA
UF

SP

CNPJ / CPF

10.698.782/0001-38
CEP

05319-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

21/08/2025
DATA SAÍDA / ENTRADA

HORA DA SAÍDA

  
FATURA/DUPLICATAS

21/08/2025 4.140,00

NÚMERO VENC. VALOR NÚMERO VENC. VALOR NÚMERO VENC. VALOR

001

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.140,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.140,00

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

1.352,54

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

CLIENTE RETIRA
ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE

VOLUME(S)
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1 - DESTINAT.

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UN QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
DESCONTO

VALOR

TROFEU1 5102 UN 6 690,0000 4.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010283062900

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

LEI 12741/12 - Valor Aproximado de Tributos incidentes nesta Nota Fiscal R$ 

1352,54 (32,67%) do Total. (Fonte: IBPT)|EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL.NAO GERA CREDITO DE ICMS, IPI E ISS.|Ano V Copa Feminina de Tenis 

Processo 71000.061631/2024-29 SLI 2403623 ITEM 6.1 Trofeu|[Pedido: 

6071]|[Ped.Cliente: ]

DATA / HORA DO RECEBIMENTO: 21/08/2025 17:58:39 Desenv. por Vitti Informática Ltda. (11)99535-3773
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Emitir comprovantes (versão antiga)
G3382210365690231
22/08/2025 10:39:22

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
22/08/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.39.22
1896101896         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA        
                COMPROVANTE DE                  
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL     
CLIENTE: SLI-2403623                            
AGENCIA: 1896-1 CONTA:        23.621-7          
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                 
REMETENTE : SLI-2403623                         
BANCO: 237 - BCO BRADESCO S.A.                  
AGENCIA: 0134-1 - JD.AMERICA - URB.SP           
CONTA:            570.009-4                     
                                                
FAVORECIDO:  TROFEUS REBOUCAS LTDA              
CPF/CNPJ: 02.897.645/0001-02                    
VALOR: R$                               4.140,00
DEBITO EM: 22/08/2025                           
================================================
DOCUMENTO: 082203                               
AUTENTICACAO SISBB:        D.158.00C.26C.043.439
                                                

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.





7 - HOSPEDAGEM /
ALIMENTAÇÃO



7.1 - ÁGUA



FMF COMERCIO E SERVICOS
LTDA



RECEBEMOS DE FMF COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 04/09/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 DESTINATÁRIO: INSTITUTO SPORTS - AVENIDA QUEIROZ FILHO, 1700 - SALA 806 - 8
ANDAR VILA HAMBURGUESA São Paulo-SP

NF-e
Nº. 000.000.425

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

FMF COMERCIO E SERVICOS LTDA
RUA SAO GERALDO, 65 - APT 201 EDIF IBIZA GARDEN 1.EG

OLHO D AGUA - 65065-450
São Luís - MA Fone/Fax: 9884119202

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.425
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

2125 0926 3463 9900 0150 5500 1000 0004 2510 0000 3170
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421250032092066  -  04/09/2025 11:26:44
INSCRIÇÃO ESTADUAL

125066570
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

26.346.399/0001-50
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO SPORTS
CNPJ / CPF

10.698.782/0001-38
DATA DA EMISSÃO

04/09/2025
ENDEREÇO

AVENIDA QUEIROZ FILHO, 1700 - SALA 806 - 8 ANDAR
BAIRRO / DISTRITO

VILA HAMBURGUESA
CEP

05319-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

São Paulo
UF

SP
FONE / FAX

115041379011
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

PAGAMENTO
Forma Pagamento Instantâneo (PIX)
Valor R$ 2.500,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

2.500,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
V. TOTAL DA NOTA

2.500,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1 PET 510ML PC 12 - AGUA MINERAL 22011000 0/500 6404 UND 250,00 10,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Ano V Copa Feminina de Tênis Processo 71000.061631/2024-29 SLI 2403623 ITEM 7.1 agua -
marca cocais Valor Aprox. Tributos R$ 1.098,75, 336,25 Federal, 762,50 Estadual e 0,00 Municipal. Fonte:
IBPT/empresometro.com.br A601D4 Email do Destinatário: conceicaomaxima@gmail.com

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 04/09/2025 as 11:27:03
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Consultar contas BB cadastradas
G334041146760479012

04/09/2025 11:53:08

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Nome SLI-2403623

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Nome FMF COM E SERVICOS LTDA

Agência 5895-5

Conta corrente 47710-9

Valor 2.500,00

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.346.399/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
FMF COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FMF

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DA VITORIA

NÚMERO
316

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.068-380

BAIRRO/DISTRITO
TURU

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISLENE@UOL.COM.BR

TELEFONE
(98) 8119-0414

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/10/2025 às 09:41:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



7.2 - ALIMENTAÇÃO ETAPA 1



DAJOMAR ALIMENTOS E
COMERCIO DE CONGELADOS

LTDA



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.384

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE Dajomar Alimentos e Comercio de Congelados Eireli OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

Dajomar Alimentos e Comercio de
Congelados Eireli

Estrada da Matriz,00 - Travessa Projetada A, S/N - Lote 17 - Q 8 -
Guaratiba, Rio de Janeiro, RJ - CEP: 23020614 - Fone/Fax:

2137346780

1

Nº 000.000.384
SÉRIE: 1

venda

12098251 42.216.678/0001-56

3325 0942 2166 7800 0156 5500 1000 0003 8412 1100 0840

233250358780561 - 18/09/2025 12:50
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

INSTITUTO SPORTS 10.698.782/0001-38 18/09/2025

05319-000Vila HamburguesaAv. Queiroz Filho, 1700 - Sala 806 - Sunny Tower

Sao Paulo 1150413790 SP

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 50.688,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 50.688,00

1-Destinatário (FOB)

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 6102 un 576,0000 50.688,0088,00002106909007 Refeições

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

13143331

Almoço e Jantar: 5 árbitros + supervisor = 12 refeições x 9
 dias = 108 refeições / 6 boleiros +1 Assessor de imprensa
+ fotografo+ 1 fisioterapeuta+ 1 Diretor do torneio + 1 Vol
untario = 22 refeições x 9 dias = 198 refeições / 4 pessoas
 do Staff e 5 pessoas do apoio = 18 refeições x 15 dias = 2
70 refeições          /     Ano V Copa Feminina de Tênis
-    Processo: 71000.061631/2024-29     /      SLI 2403623
      -        Item 7.2 Alimentação
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G332181529132690011

18/09/2025 15:39:54

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 33 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Agência (sem DV) 3957 PA DESIGN BARRA RJ

Conta corrente (com
DV) 130039963

Conta Pagamento 0000

CNPJ 42.216.678/0001-56

Nome favorecido DAJOMAR ALIMENTOS E COMERCIO DE CONGELA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 91.801

Valor 50.688,00

Data transferência 18/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 95E8D55980E30FD8

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.216.678/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DAJOMAR ALIMENTOS E COMERCIO DE CONGELADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DA JO REFEICOES E CONGELADOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST DA MATRIZ

NÚMERO
00

COMPLEMENTO
TRAVESSA PROJETADA A S/N LOTE 17
QUADRA 8

 
CEP
23.020-614

BAIRRO/DISTRITO
GUARATIBA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIRIDAJO@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3734-6780

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2025 às 15:23:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1













7.3 - ALIMENTAÇÃO ETAPA 2
(ALÍNEA ZERADA)



7.4 - ALIMENTAÇÃO ETAPA 3
(ALÍNEA ZERADA)



7.5 - HOSPEDAGEM NACIONAL
HOTEL 5 ESTRELAS -

APARTAMENTO
DUPLO



WINDOWS HOTEIS E TURISMO
LTDA



PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO 1700 SALA 806 SUNNY TO - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nome / Razão Social: WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA
CPF / CNPJ: 09.456.657/0002-13
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 13, : HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SAO MARCOS ; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP:

Inscrição Municipal: 63213020

00270573

16/09/2025 16:42:14

93E9.BF6A.68A9.8B9B.5210.3566.269C.F46B

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Código de Verificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Número da Nota

Data e Hora da Emissão

CPF/CNPJ:

Telefone:h7200-re@accor.com.brEmail:MAUF:SAO LUIS

Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

Descrição:HOSPEDE: ANO V COPA FEMININA DE TENIS / CONFIRMACAO: 544775832 / UH: 9117 / CHECK-IN: 2025-09-16 / CHECK-OUT: 2025-09-16 / RPS: 258970 / DIARIA COM PACOTE R$: 42235,00 / ISS R$: 2111,75 / DIARIA R$:
2520,20 / ISS R$: 126,01 /

 Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item

1 42.235,00 42.235,00TRIBUTÁVEL DIARIA COM PACOTE

1 2.111,75 2.111,75TRIBUTÁVEL ISS

1 2.520,20 2.520,20TRIBUTÁVEL DIARIA

1 126,01 126,01TRIBUTÁVEL ISS

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 46.992,96

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

Valor Total Composição:

R$ 0,00

Base Cálculo:

R$ 46.992,96

Alíquota:

5,00%

Valor ISS:

R$ 2.349,65

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador

Recolhimento: PRÓPRIO

Serviço: 0901 - HOSPEDAGEM DE QUALQUER NATUREZA EM HOTEIS, APART-SERVICE CONDOMINIAL, FLAT, APART-HOTEIS, HOTEIS-

Tributação: TRIBUTÁVEL

Atividade: 551080100 - HOTEIS

Mês de 09/2025

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO: 258970/99/455502456  (16/09/2025)

Descrição NBS:

Local de Prestação do SAO LUIS / MA

R$ 0,00

Valor Total Deduções:



CARTA DE CORREÇÃO Nº 1
ANEXADA EM 16/09/2025 - 16:46:21

NOTA EXPLICATIVA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO 1700 SALA 806 SUNNY TO - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal:

Nome / Razão Social: WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA
CPF / CNPJ: 09.456.657/0002-13
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 13, : HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SAO MARCOS ; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP:

Inscrição Municipal: 63213020

Número da Nota
00270573

Data e Hora da Emissão
16/09/2025 16:42:14

Código de Verificação
93E9.BF6A.68A9.8B9B.5210.3566.269C.F46B

Ano V Copa Feminina de Tênis
Processo 71000.061631/2024-29
SLI 2403623
Item 7.5 Hospedagem apartamento duplo  - 04 quartos duplos - Valor da diária R$ 502,95 x 40 diárias R$  20.118,00
Item 7.7 Hospedagem apartamento individual – 56 diárias x R$439,95 = R$ 24.637,20
Valor total da nota com o ISS R$ 46.992,96

CPF/CNPJ:

Telefone:h7200-re@accor.com.brEmail:MAUF:SAO LUIS

Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço;
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - O número da nota e a data de emissão;
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS;
V - A indicação da existência de ação judicial ao ISS;
VI - A indicação do local de incidência do ISS;
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços - RPS que gerou a NFSe.

CARTA DE CORREÇÃO
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G338211032594435016

21/08/2025 10:40:19

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 4525 SAO LUIS/RENASCENCA

Conta corrente (com
DV) 348449

Conta Pagamento 0000

CNPJ 09.456.657/0002-13

Nome favorecido WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 82.101

Valor 23.034,35

Data transferência 21/08/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 82A89A3974020D87

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.456.657/0002-13
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2011

 
NOME EMPRESARIAL
WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HOTEL IBIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
55.10-8-01 - Hotéis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
79.11-2-00 - Agências de viagens
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES

NÚMERO
13

COMPLEMENTO
: HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SÃO
MARCOS ;

 
CEP
65.075-650

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM RENASCENCA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 4009-9300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2025 às 17:47:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



7.6 - HOSPEDAGEM NACIONAL
HOTEL 5 ESTRELAS -

APARTAMENTO
DUPLO

(ALÍNEA ZERADA)



7.7 - HOSPEDAGEM NACIONAL
HOTEL 5 ESTRELAS -

APARTAMENTO
INDIVIDUAL



WINDOWS HOTEIS E TURISMO
LTDA



PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO 1700 SALA 806 SUNNY TO - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nome / Razão Social: WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA
CPF / CNPJ: 09.456.657/0002-13
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 13, : HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SAO MARCOS ; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP:

Inscrição Municipal: 63213020

00270573

16/09/2025 16:42:14

93E9.BF6A.68A9.8B9B.5210.3566.269C.F46B

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Código de Verificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Número da Nota

Data e Hora da Emissão

CPF/CNPJ:

Telefone:h7200-re@accor.com.brEmail:MAUF:SAO LUIS

Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

Descrição:HOSPEDE: ANO V COPA FEMININA DE TENIS / CONFIRMACAO: 544775832 / UH: 9117 / CHECK-IN: 2025-09-16 / CHECK-OUT: 2025-09-16 / RPS: 258970 / DIARIA COM PACOTE R$: 42235,00 / ISS R$: 2111,75 / DIARIA R$:
2520,20 / ISS R$: 126,01 /

 Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item

1 42.235,00 42.235,00TRIBUTÁVEL DIARIA COM PACOTE

1 2.111,75 2.111,75TRIBUTÁVEL ISS

1 2.520,20 2.520,20TRIBUTÁVEL DIARIA

1 126,01 126,01TRIBUTÁVEL ISS

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 46.992,96

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

Valor Total Composição:

R$ 0,00

Base Cálculo:

R$ 46.992,96

Alíquota:

5,00%

Valor ISS:

R$ 2.349,65

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador

Recolhimento: PRÓPRIO

Serviço: 0901 - HOSPEDAGEM DE QUALQUER NATUREZA EM HOTEIS, APART-SERVICE CONDOMINIAL, FLAT, APART-HOTEIS, HOTEIS-

Tributação: TRIBUTÁVEL

Atividade: 551080100 - HOTEIS

Mês de 09/2025

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO: 258970/99/455502456  (16/09/2025)

Descrição NBS:

Local de Prestação do SAO LUIS / MA

R$ 0,00

Valor Total Deduções:



CARTA DE CORREÇÃO Nº 1
ANEXADA EM 16/09/2025 - 16:46:21

NOTA EXPLICATIVA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

10.698.782/0001-38

INSTITUTO SPORTS

Endereço: AV. QUEIROZ FILHO 1700 SALA 806 SUNNY TO - BAIRRO VILA HAMBURGUESA - CEP: 5319000

Inscrição Municipal:

Nome / Razão Social: WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA
CPF / CNPJ: 09.456.657/0002-13
Endereço: AV DOS HOLANDESES, 13, : HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SAO MARCOS ; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP:

Inscrição Municipal: 63213020

Número da Nota
00270573

Data e Hora da Emissão
16/09/2025 16:42:14

Código de Verificação
93E9.BF6A.68A9.8B9B.5210.3566.269C.F46B

Ano V Copa Feminina de Tênis
Processo 71000.061631/2024-29
SLI 2403623
Item 7.5 Hospedagem apartamento duplo  - 04 quartos duplos - Valor da diária R$ 502,95 x 40 diárias R$  20.118,00
Item 7.7 Hospedagem apartamento individual – 56 diárias x R$439,95 = R$ 24.637,20
Valor total da nota com o ISS R$ 46.992,96

CPF/CNPJ:

Telefone:h7200-re@accor.com.brEmail:MAUF:SAO LUIS

Telefone:institutosports@institutosports.Email:SPUF:SAO PAULOMunicípio:

Município:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço;
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - O número da nota e a data de emissão;
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS;
V - A indicação da existência de ação judicial ao ISS;
VI - A indicação do local de incidência do ISS;
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços - RPS que gerou a NFSe.

CARTA DE CORREÇÃO
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G337290858288377013

29/08/2025 09:09:05

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 4525 SAO LUIS/RENASCENCA

Conta corrente (com
DV) 348449

Conta Pagamento 0000

CNPJ 09.456.657/0002-13

Nome favorecido WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 82.901

Valor 23.958,61

Data transferência 29/08/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB EFA57683E23A4122

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G338211032594435016

21/08/2025 10:40:19

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 4525 SAO LUIS/RENASCENCA

Conta corrente (com
DV) 348449

Conta Pagamento 0000

CNPJ 09.456.657/0002-13

Nome favorecido WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 82.101

Valor 23.034,35

Data transferência 21/08/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 82A89A3974020D87

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.456.657/0002-13
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2011

 
NOME EMPRESARIAL
WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HOTEL IBIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
55.10-8-01 - Hotéis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
79.11-2-00 - Agências de viagens
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES

NÚMERO
13

COMPLEMENTO
: HOTEL; LOTE: SAO MARCOS; : SÃO
MARCOS ;

 
CEP
65.075-650

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM RENASCENCA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 4009-9300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2025 às 17:47:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



7.8 - HOSPEDAGEM NACIONAL
HOTEL 5 ESTRELAS -

APARTAMENTO
INDIVIDUAL

(ALÍNEA ZERADA)



7.9 - HOSPEDAGEM NACIONAL
HOTEL 5 ESTRELAS -

APARTAMENTO
DUPLO

(ALÍNEA ZERADA)



7.10 - HOSPEDAGEM
NACIONAL HOTEL 5

ESTRELAS - APARTAMENTO
INDIVIDUAL

(ALÍNEA ZERADA)



8 - SERVIÇOS OPERACIONAIS



8.1 - REFLETORES



TAS COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA



EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
DISPENSADA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2003, ITEM 3.01. 
......................................................................................................................................... 

TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME

CNPJ: 07.811.879/0001-09

CCM:3.484.928-9

RUA BRITO PEIXOTO, 387 - VILA 
CORDEIRO - CEP: 04582-020

SÃO PAULO - SP

DATA DA EMISSÃO: 26 de agosto de 2025

FATURA DE LOCAÇÃO

FATURA N.º VALOR VENCIMENTO

F-1129 R$ 93.162,00 A VISTA

NOME: INSTITUTO SPORTS

END.: AV. QUEIROZ FILHO, 1700 SALA 806 - SUNNY 
TOWER - CEP: 05319-000

MUNICIPIO: SÃO PAULO ESTADO: SP

CNPJ: 10.698.782/0001-38

VALOR POR EXTENSO NOVENTA E TRÊS MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS

O SACADO ACIMA QUALIFICADO É DEVEDOR DA IMPORTANCIA MENCIONADA DA PRESENTE FATURA

DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, PAGÁVEL A TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, OU A SUA ORDEM, 
CONFORME VENCIMENTO ACIMA.

DESCRIÇÃO VALOR

Locação de um sistema de som com 1(um)  microfone , 1 (uma) caixa de som ,  para cada uma das 3 
(três)  quadras de jogos para utilização do arbitro central.
Valor do serviço R$ 28.262,00
Locação e instalação de refletores na quadra principal  com  intensidade de 500 lux , com media de 15 
de leitura sobre a quadra , conforme regulamento da ITF, durante a competição.
Valor do serviço R$ 64.900,00
 
Valor total da nota  R$ 93.162,00
 ITEM 8.1    Refletores 
ITEM 8.18 Sistema de Som 
Ano V Copa Feminina de Tênis
Processo 71000.061631/2024-29
SLI 2403623
 Bradesco pix CNPJ: 07.811.879/0001-09 Agência: 1363  Conta corrente: 51.489-6

R$ 93.162,00

VALOR APROXIMADO   DE   TRIBUTOS - R$ 12.111,00

REF. LEI 12741/2012

VALOR TOTAL R$ 93.162,00

FATURA DE 
LOCAÇÃO

RECEBEMOS DA TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DE BENS MOVEIS DESCRIMINADOS NESTA FATURA

F-1129  	 /	 / 	  	

DATA ASSINATURA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G337261107580883010

26/08/2025 11:13:12

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 237 BCO BRADESCO S.A.

Agência (sem DV) 1363 AV.MORUMBI-URB.SP

Conta corrente (com
DV) 514896

Conta Pagamento 0000

CNPJ 07.811.879/0001-09

Nome favorecido TAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 82.601

Valor 93.162,00

Data transferência 26/08/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 55DB5172D07E4BCC

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.811.879/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/01/2006

 
NOME EMPRESARIAL
TAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BRITO PEIXOTO

NÚMERO
387

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.582-020

BAIRRO/DISTRITO
VILA CORDEIRO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
carmem@agenciatas.com.br

TELEFONE
(11) 5041-9127/ (11) 5041-3109

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/01/2006

 



MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2025 às 15:47:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 São partes no presente instrumento particular: 
 (a)  INSTITUTO SPORTS,  com sede na cidade de São Paulo,  deste Estado de 
 São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 andar Torre D, Vila 
 Hamburguesa São Paulo -SP, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ sob o no 
 10.698.782/0001-38, neste ato representada por  Nelson  Roesch Aerts  , 
 brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
 100.508.301-7- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o no. 436.463.520-00, 
 residente e domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 
 comercial na sede da representada, doravante simplesmente designada 
 CONTRATANTE;  e 
 b)  TAS COMUNICAÇÃO VISUAL  ,  pessoa jurídica de direito  privado, com 
 sede na Rua Brito Peixoto, nº 387 – na Cidade de São Paulo  no Estado São 
 Paulo- SP, CEP: 04562-020, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
 07.811.879/0001-09, e neste ato representado pelo seus representantes 
 infra-assinados, simplesmente designada  CONTRATADA  .  CONSIDERANDO 
 QUE: 

 A  CONTRATADA  é uma empresa habilitada para prestação  de serviços de 
 iluminação e sonorização. 

 A  CONTRATANTE  , por sua vez, busca a prestação de serviços  de sistema de 
 som e iluminação  , com apoio em toda legislação vigente para a execução 
 do projeto, nos moldes da Lei de Incentivo ao Esporte; e  para a execução 
 de projeto esportivo, aprovado no Ministério do Esporte sob o registro 
 71000.061631/2024-29 e SLI 240362, de acordo com a Lei no 11.438 de 29 
 de dezembro de 2006, que consiste em um Torneio  Internacional de tênis  , 
 denominado torneio internacional de tênis ITF denominado Ano V Copa 
 Feminina de Tênis.  Então, a  CONTRATANTE  e a  CONTRATADA  (doravante 
 “partes”), ao apresentam interesses comuns em suas áreas de atuação, 
 estando imbuídas de boa-fé, 

Stamp



 RESOLVEM  , na melhor forma de direito, avençar o presente  Contrato de 
 Prestação de Serviços (doravante simplesmente “Contrato”), o qual será 
 regido pelos termos e condições adiante estipulados. 

 I. DO OBJETO 

 1.1  O presente contrato tem por objeto de prestar  serviços no 
 campeonato denomin  ado Ano V Copa Feminina de Tênis, na Academia 
 Sports Village em São Luís -MA , de 07 a   14 de setembro de 2025, nos 
 moldes da Lei de Incentivo ao Esporte com todas as premissas previstas no 
 texto legal, e de acordo com o valor estimado e objetivos propostos pela 
 CONTRATANTE,  bem como todo aco  mpanhamento do mesmo junto aos 
 interessados. 

 Locação de sistema de som - com 01 caixa de som, 01 microfone para 
 cada uma das 03 (três) quadras de jogos . 
 Valor do Serviço  R$ 28.262,00 
 Locação e Instalação de refletores  para a quadra principal, com 
 intensidade de 500  lux e com média de 15 leituras , conforme regras da 
 ITF, durante a competição. 

 Valor do Serviço R$ 64.900,00 

 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 2.1 A  CONTRATADA  se obriga a: 
 a) orientar a  CONTRATANTE  , quanto às ações dos serviços  prestados 
 conforme premissas da lei; 
 b) prestar os serviços, quanto a compilar notas fiscais, contratos, certidões, 
 recibos e demais documentos necessários para futura prestação de contas 
 do projeto; 
 2.2 Em contrapartida, a  CONTRATANTE  se obriga a: 
 a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 
 necessárias para a perfeita execução dos serviços da  CONTRATADA  ; 
 b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela  CONTRATADA,  nos 
 prazos e termos abaixo descritos: 



 b)1. A  CONTRATADA  será remunerada com recursos provenientes do 
 projeto. 
 b)1.1 A remuneração da  CONTRATADA  será no valor  de R$93.162,00 (noventa 
 e três  mil cento e sessenta e dois reais). 
 b)1.2 A) A remuneração da  CONTRATADA  se dará mediante  a TED 

 bancário em nome da Contratada e  mediante apresentação   da nota fiscal 
 ou fatura de serviços conforme lei.A entrega do serviço deve ser em até 
 uma semana antes do campeonato no clube destino. 
 III. PRAZOS 
 3.1 A  CONTRATADA  deverá seguir o cronograma do projeto,  bem como os 
 prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte. 

 IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas de quaisquer 
 de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em razão de: 
 (b) Falência, recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial; (c) 
 Modificação dos fins sociais de cada parte contratante que forem 
 colidentes com os fins objetivados neste instrumento; e (d) Extinção da 
 pessoa jurídica por qualquer razão. 

 4.1.1 Qualquer das partes será considerada inadimplente se mantiver o 
 descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo máximo e 
 improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data para o cumprimento de 
 cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a 
 parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a presente prestação, 
 mediante simples notificação nesse sentido. 

 4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por inadimplemento 
 da  CONTRATADA  , esta ficará obrigada a restituir à  CONTRATANTE 
 todos os valores eventualmente pagos por esta até então, em uma 
 única parcela, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 



 recebimento de comunicação neste sentido ou mediante a 
 assinatura do instrumento que destratar este contrato, o que 
 ocorrer primeiro. O atraso da  CONTRATADA  na restituição  de 
 quaisquer valores devidos à  CONTRATANTE  acarretará  incidência 
 de multa equivalente a 10% (dez por cento) do montante a ser 
 restituído, monetariamente corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
 mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a 
 data da efetiva e integral restituição. 
 4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço sujeitará a 
 CONTRATANTE  ao pagamento de multa diária equivalente  a 0,33% 
 (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por 
 cento) do valor em atraso, corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
 cento) ao mês ou fração, tudo calculado  pro rata die  ,  desde a data 
 do inadimplemento até a data do seu efetivo e integral 
 pagamento. 
 V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total ou parcial das 
 obrigações e/ou direitos consubstanciados no presente instrumento, sem 
 a prévia autorização por escrito da outra parte, sob 
 pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão automática deste 
 contrato, sem a necessidade de prévia notificação. 

 5.2 O presente instrumento não será, em nenhuma hipótese, considerado 
 como criador de relações de sociedade, vínculo trabalhista ou qualquer 
 forma de associação. 

 5.3 Qualquer tolerância das partes contratantes em relação às obrigações 
 aqui assumidas será considerada mera liberalidade, não gerando qualquer 
 direito para ambas as partes e nem podendo ser interpretada como 
 repactuação ou aditamento a este instrumento, ou seja, o não exercício 
 por qualquer das partes de algum direito previsto neste instrumento ou 



 dele decorrente não implicará renúncia ou novação, podendo a qualquer 
 momento ser exigido seu cumprimento pela outra parte. 
 5.4 Todos os representantes legais das partes que firmam este 
 instrumento declaram que possuem poderes para firmar o presente 
 instrumento e que estão devidamente habilitados. 
 5.5 Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está sendo 
 firmado em caráter irrevogável e irretratável. 
 5.6 Em caso de disputa pelas partes com relação aos termos e condições 
 contidos neste contrato, fica desde já convencionado o foro da Comarca da 
 Capital do Estado de São Paulo, para a resolução de litígios, Abdicando as 
 partes de outros foros, por melhores que possam parecer no futuro. 
 E por estarem assim as partes, justas e contratadas, firmam este contrato 
 em 02 (dua  s) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) 
 testemunhas abaixo assinadas 

 São Paulo, 19 de agosto  de 2025 

 _______________________________________ 
 Instituto Sports 
 Nelson Roesch Aerts 

 ___________________________ 
 Robson Almeida 

 Testemunhas; 
 1.____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 
 Testemunhas; 
 2 .____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 



8.2 - SERVIÇO DE APOIO



TBC EXPERIENCE LTDA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G335091136696559012

09/09/2025 11:52:26

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 90.901

Valor 96.428,00

Data transferência 09/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB CF7EEF26A8CAC464

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 São partes no presente instrumento particular: 
 (a)  INSTITUTO SPORTS  , com sede na cidade de São Paulo,  deste Estado de São Paulo, 
 na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 andar Torre D, Vila Hamburguesa São 
 Paulo -SP, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ sob o no 10.698.782/0001-38, neste ato 
 representada por  Nelson Roesch Aerts  , brasileiro,  casado, empresário, portador da 
 cédula de identidade 100.508.301-7- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o no. 
 436.463.520-00, residente e domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 
 comercial na sede da representada, doravante simplesmente designada 
 CONTRATANTE; e 
 b)  TBC EXPERIENCE LTDA  pessoa jurídica de direito  privado, com sede Rua 
 Joaquim Luiz de Souza, 50 Vila São Judas Tadeu-  Avaré  -Estado São Paulo , CEP: 
 18.705-460 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.508.762/0001-83  e neste ato 
 representado pelo seus representantes infra-assinados, simplesmente designada 
 CONTRATADA. 
 CONSIDERANDO QUE; 

 A  CONTRATADA  é  uma  empresa  que  presta  serviços  para  eventos  esportivos, 

 produção e promoção de eventos. 

 A  CONTRATANTE,  por  sua  vez,  busca  a  prestação  de  serviços  com  apoio  em  toda 

 legislação  vigente  para  a  execução  do  projeto,  nos  moldes  da  Lei  de  Incentivo  ao 

 Esporte;  e  para  a  execução  de  projeto  esportivo,  aprovado  no  Ministério  Esporte  sob  o 

 registro  71000.061631/2024-29  SLI  2403623  de  acordo  com  a  Lei  no  11.438  de  29  de 

 dezembro  de  2006,  que  consiste  em  um  Torneio  Internacional  de  tênis  ITF 

 denominado  Ano  V  Copa  Feminina  de  Tênis  em  São  Luís  no  Maranhão  .  Então,  a 

 CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  (doravante  “partes”),  apresentam  interesses  comuns 

 em suas áreas de atuação, estando imbuídas de boa-fé, 

 Resolvem  , na melhor forma de direito, avençar o presente  Contrato de Prestação de 
 Serviços (doravante simplesmente “Contrato”), o qual será regido pelos termos e 
 condições adiante estipulados. 
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 I. DO OBJETO 
 1.1  O presente contrato tem por objeto de prestar serviços  para o Ano V Copa 
 Feminina de Tênis na Academia Sports Village em São Luís no Maranhão de 07 a 
 14/09/2025, nos moldes da Lei de Incentivo ao Esporte com todas as premissas 
 previstas no texto legal  acordo com o valor estimado e objetivos propostos pela 
 CONTRATANTE,  bem como todo acompanhamento do mesmo junto aos interessados. 

 Serviço de Apoio- contratação de 04 pessoas  para o apoio durante 14 dias para 
 montagem , desmontagem e limpeza do local da competição 
 Valor do serviço R$ 41.128,00 

 Serviço de Arbitragem - sendo 05 arbitros de cadeira e 1 supervisor de acordo com o 
 regulamento da ITF. 
 Valor do serviço R$ 47.300,00 

 Servico de controlador de acesso durante 07 dias 
 Valor do serviço R$ 8.000,00 

 Qualquer ausência por qualquer motivo , cabe a empresa  CONTRATADA  substituir em 
 tempo hábil. 

 I. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 2.1 A  CONTRATADA  se obriga a: 
 a) orientar a  CONTRATANTE  , quanto às ações dos serviços  prestados conforme 
 premissas da lei; 
 b) prestar os serviços, quanto a compilar notas fiscais, contratos, certidões, recibos e 
 demais documentos necessários para futura prestação de contas do projeto; 
 2.2 Em contrapartida, a  CONTRATANTE  se obriga a: 
 a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 
 necessárias para a perfeita execução dos serviços da  CONTRATADA  ; 
 b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela  CONTRATADA,  nos prazos e 
 termos abaixo descritos: 
 b)1. A  CONTRATADA  será remunerada com recursos provenientes do projeto. 
 b)1.1 A remuneração da  CONTRATADA  será no valor global  de R$96.428,00(noventa e 
 seis mil quatrocentos e vinte e oito reais). 
 1.2 A remuneração da  CONTRATADA  se dará mediante a TED bancário em nome da 
 Contratada mediante apresentação   da nota fiscal no dia   09/09/2025. 
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 3.1 A  CONTRATADA  deverá seguir o cronograma do projeto, bem como os prazos 
 estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte. 
 IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas de quaisquer de suas 
 obrigações constantes deste contrato, assim como em razão de: (b) Falência, 
 recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais 
 de cada parte contratante que forem colidentes com os fins objetivados neste 
 instrumento; e (d) Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.4.1.1 Qualquer das 
 partes será considerada inadimplente se mantiver o descumprimento de quaisquer de 
 suas obrigações pelo prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da 
 data para o cumprimento de cada obrigação específica, sendo 
 certo que neste caso a  parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a presente 
 prestação, mediante simples notificação nesse sentido. 
 4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por inadimplemento da 
 CONTRATADA  , esta ficará obrigada a restituir à  CONTRATANTE  todos os 
 valores eventualmente pagos por esta até então, em uma única parcela, no 
 prazo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento de comunicação neste 
 sentido ou mediante a assinatura do instrumento que destratar este contrato, 
 o que ocorrer primeiro. O atraso da  CONTRATADA  na  restituição de quaisquer 
 valores devidos à  CONTRATANTE  acarretará incidência 
 multa equivalente a 10% (dez por cento) do montante a ser restituído, 
 monetariamente corrigido pela variação apresentada pelo IPCA/IBGE e 
 acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
 ao mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a data da 
 efetiva e integral restituição.4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço 
 sujeitará a  CONTRATANTE  ao pagamento de multa diária  equivalente a 0,33% 
 (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) do valor 
 em atraso, corrigido pela variação apresentada pelo IPCA/IBGE, acrescido de 
 juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado  pro 
 rata die  , desde a data do inadimplemento até a data  do seu efetivo e integral 
 pagamento. 
 V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total ou parcial das obrigações 
 e/ou direitos consubstanciados no presente instrumento, sem a prévia autorização por 
 escrito da outra parte, sob pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão 
 automática deste contrato, sem a necessidade de prévia notificação.5.2 O presente 
 instrumento não será, em nenhuma hipótese, considerado como criador de relações 
 de sociedade, vínculo trabalhista ou qualquer forma de associação.5.3 Qualquer 
 tolerância das partes contratantes em relação às obrigações aqui assumidas será 
 considerada mera liberalidade, não gerando qualquer direito para ambas as partes e 
 nem podendo ser interpretada como repactuação ou aditamento a este instrumento, 
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 ou seja, o não exercício por qualquer das partes de algum direito previsto neste 
 instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação, podendo a 
 qualquer momento ser exigido seu cumprimento pela outra parte.5.4 Todos os 
 representantes legais das partes que firmam este instrumento declaram que possuem 
 poderes para firmar o presente instrumento e que estão devidamente habilitados.5.5 
 Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está sendo firmado em caráter 
 irrevogável e irretratável. 
 5.6 Em caso de disputa pelas partes com relação aos termos e condições contidos 
 neste contrato, fica desde já convencionado o foro da Comarca da Capital do Estado de 
 São Paulo, para a resolução de litígios, Abdicando as partes de outros foros, por 
 melhores que possam parecer no futuro. 
 E por estarem assim as partes, justas e contratadas, firmam este contrato em 02 (duas) 
 vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

 São Paulo, 18 de agosto de 2025 

 _________________________________________ 
 Instituto Sports 
 Nelson Roesch Aerts 

 _______________________________________ 
 Luiz Fellipe Tezza Bastos Cruz 
 TBC 

 Testemunhas; 

 1.____________________________  2. ________________________ 
 Nome:                                                           Nome: 
 CPF/MF                                                         CPF/MF 
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
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Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
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Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83
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Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 90.901
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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 São partes no presente instrumento particular: 
 (a)  INSTITUTO SPORTS  , com sede na cidade de São Paulo,  deste Estado de São Paulo, 
 na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 andar Torre D, Vila Hamburguesa São 
 Paulo -SP, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ sob o no 10.698.782/0001-38, neste ato 
 representada por  Nelson Roesch Aerts  , brasileiro,  casado, empresário, portador da 
 cédula de identidade 100.508.301-7- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o no. 
 436.463.520-00, residente e domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 
 comercial na sede da representada, doravante simplesmente designada 
 CONTRATANTE; e 
 b)  TBC EXPERIENCE LTDA  pessoa jurídica de direito  privado, com sede Rua 
 Joaquim Luiz de Souza, 50 Vila São Judas Tadeu-  Avaré  -Estado São Paulo , CEP: 
 18.705-460 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.508.762/0001-83  e neste ato 
 representado pelo seus representantes infra-assinados, simplesmente designada 
 CONTRATADA. 
 CONSIDERANDO QUE; 

 A  CONTRATADA  é  uma  empresa  que  presta  serviços  para  eventos  esportivos, 

 produção e promoção de eventos. 

 A  CONTRATANTE,  por  sua  vez,  busca  a  prestação  de  serviços  com  apoio  em  toda 

 legislação  vigente  para  a  execução  do  projeto,  nos  moldes  da  Lei  de  Incentivo  ao 

 Esporte;  e  para  a  execução  de  projeto  esportivo,  aprovado  no  Ministério  Esporte  sob  o 

 registro  71000.061631/2024-29  SLI  2403623  de  acordo  com  a  Lei  no  11.438  de  29  de 

 dezembro  de  2006,  que  consiste  em  um  Torneio  Internacional  de  tênis  ITF 

 denominado  Ano  V  Copa  Feminina  de  Tênis  em  São  Luís  no  Maranhão  .  Então,  a 

 CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  (doravante  “partes”),  apresentam  interesses  comuns 

 em suas áreas de atuação, estando imbuídas de boa-fé, 

 Resolvem  , na melhor forma de direito, avençar o presente  Contrato de Prestação de 
 Serviços (doravante simplesmente “Contrato”), o qual será regido pelos termos e 
 condições adiante estipulados. 
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 I. DO OBJETO 
 1.1  O presente contrato tem por objeto de prestar serviços  para o Ano V Copa 
 Feminina de Tênis na Academia Sports Village em São Luís no Maranhão de 07 a 
 14/09/2025, nos moldes da Lei de Incentivo ao Esporte com todas as premissas 
 previstas no texto legal  acordo com o valor estimado e objetivos propostos pela 
 CONTRATANTE,  bem como todo acompanhamento do mesmo junto aos interessados. 

 Serviço de Apoio- contratação de 04 pessoas  para o apoio durante 14 dias para 
 montagem , desmontagem e limpeza do local da competição 
 Valor do serviço R$ 41.128,00 

 Serviço de Arbitragem - sendo 05 arbitros de cadeira e 1 supervisor de acordo com o 
 regulamento da ITF. 
 Valor do serviço R$ 47.300,00 

 Servico de controlador de acesso durante 07 dias 
 Valor do serviço R$ 8.000,00 

 Qualquer ausência por qualquer motivo , cabe a empresa  CONTRATADA  substituir em 
 tempo hábil. 

 I. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 2.1 A  CONTRATADA  se obriga a: 
 a) orientar a  CONTRATANTE  , quanto às ações dos serviços  prestados conforme 
 premissas da lei; 
 b) prestar os serviços, quanto a compilar notas fiscais, contratos, certidões, recibos e 
 demais documentos necessários para futura prestação de contas do projeto; 
 2.2 Em contrapartida, a  CONTRATANTE  se obriga a: 
 a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 
 necessárias para a perfeita execução dos serviços da  CONTRATADA  ; 
 b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela  CONTRATADA,  nos prazos e 
 termos abaixo descritos: 
 b)1. A  CONTRATADA  será remunerada com recursos provenientes do projeto. 
 b)1.1 A remuneração da  CONTRATADA  será no valor global  de R$96.428,00(noventa e 
 seis mil quatrocentos e vinte e oito reais). 
 1.2 A remuneração da  CONTRATADA  se dará mediante a TED bancário em nome da 
 Contratada mediante apresentação   da nota fiscal no dia   09/09/2025. 
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 3.1 A  CONTRATADA  deverá seguir o cronograma do projeto, bem como os prazos 
 estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte. 
 IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas de quaisquer de suas 
 obrigações constantes deste contrato, assim como em razão de: (b) Falência, 
 recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais 
 de cada parte contratante que forem colidentes com os fins objetivados neste 
 instrumento; e (d) Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.4.1.1 Qualquer das 
 partes será considerada inadimplente se mantiver o descumprimento de quaisquer de 
 suas obrigações pelo prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da 
 data para o cumprimento de cada obrigação específica, sendo 
 certo que neste caso a  parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a presente 
 prestação, mediante simples notificação nesse sentido. 
 4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por inadimplemento da 
 CONTRATADA  , esta ficará obrigada a restituir à  CONTRATANTE  todos os 
 valores eventualmente pagos por esta até então, em uma única parcela, no 
 prazo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento de comunicação neste 
 sentido ou mediante a assinatura do instrumento que destratar este contrato, 
 o que ocorrer primeiro. O atraso da  CONTRATADA  na  restituição de quaisquer 
 valores devidos à  CONTRATANTE  acarretará incidência 
 multa equivalente a 10% (dez por cento) do montante a ser restituído, 
 monetariamente corrigido pela variação apresentada pelo IPCA/IBGE e 
 acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
 ao mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a data da 
 efetiva e integral restituição.4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço 
 sujeitará a  CONTRATANTE  ao pagamento de multa diária  equivalente a 0,33% 
 (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) do valor 
 em atraso, corrigido pela variação apresentada pelo IPCA/IBGE, acrescido de 
 juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado  pro 
 rata die  , desde a data do inadimplemento até a data  do seu efetivo e integral 
 pagamento. 
 V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total ou parcial das obrigações 
 e/ou direitos consubstanciados no presente instrumento, sem a prévia autorização por 
 escrito da outra parte, sob pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão 
 automática deste contrato, sem a necessidade de prévia notificação.5.2 O presente 
 instrumento não será, em nenhuma hipótese, considerado como criador de relações 
 de sociedade, vínculo trabalhista ou qualquer forma de associação.5.3 Qualquer 
 tolerância das partes contratantes em relação às obrigações aqui assumidas será 
 considerada mera liberalidade, não gerando qualquer direito para ambas as partes e 
 nem podendo ser interpretada como repactuação ou aditamento a este instrumento, 
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 ou seja, o não exercício por qualquer das partes de algum direito previsto neste 
 instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação, podendo a 
 qualquer momento ser exigido seu cumprimento pela outra parte.5.4 Todos os 
 representantes legais das partes que firmam este instrumento declaram que possuem 
 poderes para firmar o presente instrumento e que estão devidamente habilitados.5.5 
 Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está sendo firmado em caráter 
 irrevogável e irretratável. 
 5.6 Em caso de disputa pelas partes com relação aos termos e condições contidos 
 neste contrato, fica desde já convencionado o foro da Comarca da Capital do Estado de 
 São Paulo, para a resolução de litígios, Abdicando as partes de outros foros, por 
 melhores que possam parecer no futuro. 
 E por estarem assim as partes, justas e contratadas, firmam este contrato em 02 (duas) 
 vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

 São Paulo, 18 de agosto de 2025 

 _________________________________________ 
 Instituto Sports 
 Nelson Roesch Aerts 

 _______________________________________ 
 Luiz Fellipe Tezza Bastos Cruz 
 TBC 

 Testemunhas; 

 1.____________________________  2. ________________________ 
 Nome:                                                           Nome: 
 CPF/MF                                                         CPF/MF 
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TBC EXPERIENCE LTDA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G337120945402885015

12/09/2025 09:56:12

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23621-7 SLI-2403623

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 91.201

Valor 6.300,00

Data transferência 12/09/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 3FBE5AC6CD6E4366

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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